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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGU DOS
C. G . C. 404 .13 7.4044 /00 01-7 A

CA IXA POST..... L 07 - CEP 17120

ESTACO DE SÃO PAULO

DECRETO IlQ 831 DE 13 . DE FLVEIlEIRO DE 1980 .

"QUE DECLARA DE UTI LIDADE Pt1BLICA
PARA FIIlS DE DESAPROPRIAçKo. imó
VEL QUE ESPECIFICA" .

-

O DR . 1lELS01l ASSAD AYU1l . Prefe i t o Munic i pal de Agudos
Estado de são Paulo , no uso de suas atr i bui çõe s l egais , e ,

considerando as di sposi ções da Lei Municipal nQ 1 . 406
de 12 de f evereiro de 1980 .

DECRET A :

-

ARTIGO rs , Fi ca declarada de Ut i l idade PÚblica. para f ins de de
s apropriação . por via amigável ou. judicial , a áre a de
t erra abaixo de scrita e designada como nQ 01 (UQ):

"lR.EA 01 (UM) = com 6.560 .00 m2 ( seis mil. quinhentos
e ses s ent a metros quadrados) que consta pertencer a
Ant hero Gomes Sant 'Anna e outros ou suces sor es , des
tacada de uma. área maior , conforme de s enh o anexo , co
meçamo no ponto zero (O) da cerca linde i r a direita
do 12 Acess o Agudos à S.P. 300 ; da! segue no rumo ma
gnét i co de II 24Q20 ' E a dist ancia de 104.52m até o
ponto 01 ( um.); daí en tra em curva circular simples ,
à dire i ta , de raio de 32 ,Bom e de s envo lve a dist an 
ci a de 79 . 57m. a t é o ponto 02 (dois), daí en tra em
reta e segue no r umo magnético de S 16Q4 0' E a dia 
t anci a de 104.52m. até o ponto t r ês (03) , até onds 
confronta desde o i IÚCi o , c om áre as ocupadas pe l o De

.rpartamen to de Estr adas de Rodagem do Estado de Sao
Paulo ; daí de f l e t e 180g 00 e entra em curva c ircular
s impl es , à. esquerda de raio de 71 ,8& e desenvolve a
distanci" de 174.38m confrontando com o expropri ado .
até o ponto zer o (O). inicial do per imet r o que de l i 
mita uma área de 6 . 560 ,00 m2 , sendo que os rumos aci
ma citados r eferem-se a agoBto de 1979 . "

A áre a r eferidano artigo anterior de s t i na-se à 1m
plantaç ão de interseção tipo "Trombeta" na SP.300
Rodovia Marechal Ram on , com o 1Q Ac esso de Agudo a ,
obras a cargo do De part amento de Es t r adas de Roda.gem
do Es t ado de são Faulo .

- segue -
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
C. G. C. .44 .137.4 4 4/0001 -74

CAI XA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO OE SÃO PAULO

DECRETO NR 831 DE 13 DE FEI'TIRllRO DE 1980 - 02 .

-

ARrl GO 32 • Fica de c l arada de caráter urgente a de sapropriação,nos
t ermos do artigo 15 do Decre to Lei nR 3.365, de 21 de
j unho de 1941, com a r edaçáo dada pela Lei n R 2.786 ,de
21 de maio de 1956.

ARTI GO 4 2 • As despesas decorrentes deste Decret o correrão por cCB
ta da do tação própria c onsignada no orçamento v igente,
Buplemen tada, se necessário .

ARTIGO 52 . Es te Decreto ent r ará em vigor na data d e sua publica
ção , r evogad as as disposiçõ es em co ntrário.

AGUDO S, de f er eiro de 1980

- Publ icado e registrado
Munic i pal .
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